Camara Municipal de Telémaco Borba
Rua Oscar Hey, 99 - Centro — CEP 84261-640 - Telémaco Borba — Parana.
Fone: (42) 3272-1461 — Fax: (42) 3272-0147

E-mail: camaratb@uol.com.br

COMISSAO DE URBANISMO E OBRAS PUBLICAS
PARECER DA COMISSAO DE URBANISMO E
OBRAS PUBLICAS, AO PROJETO DE LEI
COMPLEMENTAR N° 014/2022, QUE “ALTERA
DISPOSITIVOS DA LEI COMPLEMENTAR N° 119
DE 19 DE OUTUBRO DE 2022 E DA LEI
COMPLEMENTAR 115 DE 09 DE SETEMBRO DE
2022”

Relatério/Conclusao Trata-se de Projeto de Lei, encaminhado pelo Poder Executivo,
que “Altera dispositivos da Lei Complementar n® 119 de 19 de outubro de 2022 e da
Lei Complementar 115 de 09 de setembro de 2022". A Mensagem que encaminhou o
Projeto em analise menciona que o Anteprojeto “apresenta co&’?regc“)és e
implementagdes necessarias a execugéo da Lei que trata do ?ércelamento do Solo e
da Lei que trata do Zoneamento, Uso e Ocupagéo do Solo”, jé}‘que apos a entrada em
vigor das referidas Leis, foi constatado a necessidade de corrég()es e
complementagdes em suas redagdes no que se refere a alguns artigos. No que se
refere a Lei Complementar n® 119, infere-se que o texto acrescenta o $4° ao Art. 4°,
altera a redagéo do Art. 13, altera a nomenclatura da Secao | e sua Subsecéao |, altera
aredagao do Art. 37 e seus §§ 1° e 2°, altera o inciso Il do ;Art. 38, altera a redagao
do Art. 74 e acrescenta o inciso VI ao mesmo artigo, e por fim acrescenta o §3° ao
Art. 91. J4 em se tratando da Lei Complemehtar n° 115, altera a redagéo da alinea “a”
do inciso Il do Art. 8°, bem como altera a reda"géo do paragrafo unico do mesmo
artigo, o qual trata exclusivamente dos condominios ef,'rééidéncias em série. O que
denota-se € que o Projeto trata alteraﬁ;ées/em pontos eépecificos das legislagoes
recentemente aprovadas, como a subdivisao de residéncias em série, individualizagao
das unidades, alinhamento predial, etc. Alteracdes estas que, portanto, buscam sanar
as incongruéncias constatadas quando da aplicabilidade das Leis aos casos

concretos. Ante o exposto, salvo melhor entendimento, por parte da Comissé&o de
Urbanismo e Obras Publicas, nédo se vislumbram vicios que impegam o ///
prosseguimento do referido Projeto. E o parecer. /) ('/[ /Al
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